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EMENDA MODIFICATIV  A   Nº. 11
PROJETO DE LEI Nº. 12.042

(Paulo Sergio Martins)

Inclui área na Zona de Desenvolvimento dos Corredores Urbanos e
exclui área da Zona Industrial e de Desenvolvimento Regional Urbano.

Promovam-se as seguintes alterações no Mapa 6:

1.  conforme  o  anexo  1,  inclua-se a  área  indicada  na  Zona  de

Desenvolvimento dos Corredores Urbanos;

2. conforme o anexo 2, exclua-se a área indicada da Zona Industrial e de

Desenvolvimento  Regional  Urbano,  fazendo-a  permanecer  como  Zona  de  Desenvolvimento

Periurbano 1.

Sala das Sessões, 

PAULO SERGIO MARTINS
'PAULO SERGIO - Delegado'

J u s t i f i c a t i v a

Alteração 1, considerando-se que o restante da quadra está inserido nesse
Zoneamento e as construções vizinhas são de grande porte, é pertinente anexar essa área, o que não
causará prejuízo ao Plano Diretor Participativo.

Alteração 2, considerando-se que o lote em questão ficou encravado em sua
divisa com os lotes residenciais do Periurbano 1 e que o mesmo não tem acesso à via marginal, é
coerente a revisão de Zoneamento para que não seja incluído na ZIDRU, mas permaneça como se
encontra hoje.
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